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Decreto N1 233 
" DISPÕE SOBRE AS TARIFAS PARA O 

TRANSPORTE curinTivo DA CIDADE 
DE UMUARAMA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC1-
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, e, 
em face a Resoluçao n2  37/74 de 31/07/74 do CONSELHO INTERMI-,  
NISTERIAI DE PREÇOS, 

DECRETA: 

Art. 12 - As tarifas para o transporte Co- 
letivo Urbano da cidade de Umuarama passa a ser o seguinte: 

a) - fl.0,39.(trinta e nove centavos) para 
a tarifa com desconto. 

b) - 	(Cincoenta e cinco centavos) 
para a tarifa sem desconto 

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor no 
dia 15 de setembro de 1.9749  revogadas as disposiçges em con-' 
tráriji: 

WIFICIO DA PRÉ1.6ITURA MUNICIPAL DE UMUA-1  
RAMA, MUNICíPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 	as do /nes de 
ag6sto de 1-.1974. 
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